
 

 

 

 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTONDADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Aumento da largura das 
ciclovias das orlas de Vitória para criação de via dupla em cada sentido, 
nesta cidade. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente Indicação tem por finalidade solicitar ao Poder Executivo Municipal 
o aumento da largura das ciclovias das orlas de Vitória, permitindo a criação de 
via dupla em cada sentido e garantindo que ciclistas possam realizar 
ultrapassagens de forma segura, sem invadir o espaço destinado ao fluxo 
contrário. 
O uso das ciclovias da cidade vem crescendo significativamente, especialmente 
nas regiões de orla, onde há grande circulação de moradores, atletas, usuários 
de bicicletas elétricas, ciclistas recreativos e turistas. Vitória tem se destacado 
como uma cidade que incentiva a mobilidade ativa e sustentável, mas a 
estrutura atual das ciclovias, em muitos trechos, já não comporta 
adequadamente o aumento de fluxo e a diversidade de velocidades entre os 
usuários. 
A ausência de espaço suficiente para ultrapassagem segura obriga ciclistas mais 
rápidos a reduzirem bruscamente a velocidade ou, em muitos casos, a entrarem 
momentaneamente na área destinada ao sentido oposto, gerando riscos tanto 
para quem ultrapassa quanto para quem circula em velocidade menor. Essa 
situação é ainda mais sensível para usuários de bicicletas elétricas, que atingem 
maior velocidade e precisam de espaço para realizar manobras previsíveis e 
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seguras. 
O aumento da largura das ciclovias proporcionará diversos benefícios, entre 
eles: 

• melhora na fluidez do tráfego cicloviário; 
• possibilidade de ultrapassagens seguras e organizadas; 
• redução de conflitos entre ciclistas rápidos e lentos; 
• maior conforto e segurança para todos os usuários; 
• estímulo ao uso de modais sustentáveis e não poluentes. 

Trata-se de uma medida alinhada às políticas de mobilidade urbana sustentável, 
à vocação esportiva das orlas de Vitória e ao compromisso de garantir espaços 
públicos seguros, modernos e funcionais para a população. A ampliação da 
largura das ciclovias é um investimento necessário e oportuno para 
acompanhar o crescimento do uso desses espaços e melhorar a qualidade da 
mobilidade na capital. 
 
 
 

 
Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 26 de novembro de 2025 
 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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